
M IN ISTÊB IO  D A  E D U C A C & 0  E C U L T U R A

U N IV E R S ID A D E  D O  P A R A  

R E I T O R I A

BESOUlçSo Nfi 23 - 20 de fvwralro d» 1958 

00 COHSSLHO ONIVSRSIT^tlO

iSSUITIOt - i^roTa o lUgiaento da F«cold«da d« Fan&Mia

0 7IG&4tSIT0R M  UNIVEBSIDADS DO ?ARÍ, oo ^ao das «ctrlbuisões 
qaa lhe e^^sre o Sat^tato e «a enapriaonto da docisao do Conaelbo / 
UnlTtrsltario tn sessão de 17 de fevereiro de 195B, prcmolga a segudnte

RSSOLUgSút

t^CO - Fica iprovado o Heglaento da FACULDADE DE FARHÍCIA, 
que a esta acoapanha, de acordo o<»a o art, 16, «linea c, do Sstatato«

Reitoria da UNIVSRSIDADEVDO PARÍ, Belm, 2 0 ^ ^ f e

ADAREsteriSÓfiro da silva 
(Tlce-Beltor, ea exercicM)


